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REGULAMENTO DA EQUIPA DE AUTOAVALIAÇÃO DO AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE ANADIA 
 
 
 

Artigo 1.º 
 

Disposições Gerais 
 
O presente regulamento estabelece as regras de organização interna e de 
funcionamento da Equipa de Autoavaliação do Agrupamento de Escolas de Anadia e 
aplica-se a todos os seus membros.  
 
 

Artigo 2.º 
 

Âmbito 
 
A Equipa é a estrutura responsável por implementar e acompanhar o processo 
garantindo a autoavaliação permanente da organização.  
 
 

Artigo 3.º 
 

Funções 
 
1. À Equipa de Autoavaliação compete, nomeadamente:  

a) Delinear o processo de autoavaliação e definir o respetivo plano de ação; 
b) Implementar e manter uma cultura de avaliação do Agrupamento, mediante 

a criação, aplicação e análise de instrumentos de recolha de 
informação/evidências; 

c) Compilar os dados da avaliação sob a forma de relatório e proceder à sua 
divulgação; 

d) Apresentar propostas para a elaboração do plano de melhorias; 
e) Contribuir para a concretização e sucesso do Projeto Educativo do 

Agrupamento. 
 
 

Artigo 4.º 
 

Designação e mandato 
 
O coordenador da Equipa e demais elementos docentes são designados pelo Diretor, 
pelo período de quatro anos. Os demais representantes são designados pelo período 
de um ano. 
 
 

Artigo 5.º 
 

Competências do Coordenador 
 
1. Ao coordenador compete:  

a) Convocar e presidir às reuniões da Equipa;  
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b) Dinamizar o processo de autoavaliação;  

d) Representar a Equipa junto dos órgãos da escola e outras entidades ou 
organismos;  

f) Dinamizar a troca de experiências e a cooperação entre todos os elementos 
que integram a Equipa;  

g) Assinar os documentos em nome da Equipa.  
 

 
Artigo 6.º 

 
Substituição do Coordenador 

 
1. Em caso de ausência e/ou impedimento temporário o coordenador é substituído por 
um elemento da Equipa a designar, oportunamente, pela Direção.  

2. Ao coordenador substituto, no período vigente da substituição, são delegadas todas 

as funções definidas no artigo 5º do presente regulamento. 

 
 

Artigo 7.º 
 

Secretário 
 
As reuniões serão presididas pelo coordenador e secretariadas por um elemento da 
Equipa seguindo a ordem alfabética.  
 

 
Artigo 8.º 

 
Competências do Secretário 

 
1. Compete ao secretário coadjuvar o coordenador, no exercício das suas funções, no 
âmbito das reuniões da Equipa, designadamente:  

a) Verificar, em qualquer momento, o quórum e registar as votações;  

b) Secretariar as reuniões;  

c) Lavrar e subscrever a respetiva ata.  
 
 

Artigo 9.º 
 

Reuniões 
 
1. As reuniões terão lugar na Escola sede do Agrupamento, e estão sujeitas a 
convocatória a enviar pelo coordenador com a antecedência mínima de 48 horas.  

2. Da reunião será lavrada ata em suporte próprio, a qual será entregue, pelo 
coordenador, na Direção. 

3. As reuniões serão convocadas por iniciativa do coordenador, por determinação da 
direção ou por solicitação de dois terços dos seus membros.  

4. Quando não houver quórum, a reunião terá lugar 30 minuto depois, com os elementos 
presentes.  
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Artigo 10.º 
 

Deliberações 
 
1. Só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na ordem de trabalhos, 
salvo se a maioria reconhecer urgência de deliberação imediata sobre outros assuntos.  

2. As deliberações são tomadas por voto nominal.  

3. Votarão todos os membros e, em caso de empate, o coordenador terá voto de 
qualidade.  

 
 

Artigo 11.º 
 

Revisão do regulamento 
 
O presente regulamento pode ser alvo de revisão, por força da Lei ou por maioria 
absoluta de votos dos seus membros.  
 

 
Artigo 12.º 

 
Entrada em Vigor 

 
O regulamento produz efeitos logo após a sua aprovação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anadia, 10 de novembro de 2015 
 
 
 

O coordenador 
 

Fernanda Maria M. F. Alves Pereira 


